
FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 140, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO CALC, NAS
HIPÓTESES QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE,
no uso de suas atribuições,  com fundamento no Art. 55 do estatuto da Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo -
Funpresp-Exe, aprovado pela Portaria DITEC/PREVIC/MPS nº 604, de 19 de outubro
de 2012 e no Art. 35, parágrafo único da política de alçada aprovada pela Resolução
CD nº 475, de 10 de dezembro de 2021 e CONSIDERANDO o constante dos autos
do processo nº 03750.0000207.000032/2022-63,
RESOLVE:
Art 1° Designar Helano Borges Dias, Gerente de Controle de Investimentos, para
exercer o encargo de gestor do Contrato de Cessão de Direito de Uso CALC, cujo
objeto é a contratação de ferramenta de cálculo de taxas e preços de debêntures,
títulos públicos, CRA (Certificados de Recebíveis do Agronegócio), CRI (Certificados
de Recebíveis Imobiliário) e DI (Depósito Interfinanceiro), celebrado entre a Fundação
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo –
Funpresp-Exe e a empresa B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão.
Art. 2º - Designar Silvano Costa Barbosa, Coordenador de Monitoramento de
Investimento, para, na ausência da titular, exercer o encargo de suplente.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ROBERTO MACHADO TRINDADE
Diretor de Administração - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Roberto Machado Trindade,
Diretor de Administração, Substituto(a), em 17/10/2022, às 18:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0079203 e o código CRC 400DA5A5.

 
Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
03750.0000207.000032/2022-63 SEI nº 0079203
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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